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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-  SEMSA 

CNPJ: 11.672.396/0001-30 

ENDEREÇO: Av. Barão de Guajará, s/nº 

BAIRRO: Castanheira - CEP: 68780-000 

CIDADE: Vigia de Nazaré – PA 

 

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE GÁS HOSPITALAR E EQUIPAMENTOS, PARA 

O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIGIA 

DE NAZARÉ pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações e quantidades constantes 

neste Termo. 

 

1.2. Os produtos deverão atender às normas do Código de Defesa do Consumidor, deverão ser embalados, 

transportados e entregues em consonância com os preceitos deste Termo de Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA/ MOTIVAÇÃO 

2.1. A realização deste processo para aquisição do objeto se justifica face ao interesse público de 

proporcionar melhor atendimento à saúde da população vigiense. Os gases medicinais são utilizados na área 

da saúde com o objetivo de ventilar, oxigenar ou até mesmo anestesiar um paciente ou aliviar a dor quando 

de um ato doloroso. Além disso, o uso dos mesmos visa restabelecer as condições respiratórias agudas dos 

pacientes acometidos subitamente por transtornos que impossibilitem resposta rápida do organismo, para isso 

é necessário à reposição imediata do gás, tornando-se imprescindível que este serviço de saúde esteja 

constantemente abastecido de gás medicinal.   

 

ORGÃO GERENCIADOR: Fundo Municipal de Saúde 

 

3. FONTE DE RECURSO 

 

3.1. Para as aquisições fornecidas, objeto do presente Termo de Referência serão utilizados recursos oriundos 

de acordo com a demanda desta Secretaria. 

 

4. ESTIMATIVA DE CUSTO, FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA: 

 

4.1. A estimativa de custo para o fornecimento dos materiais, objeto do presente Termo de Referência serão 

realizados após a ampla consulta/pesquisa no mercado do valor do objeto a ser adquirido, devendo 

obrigatoriamente ser elaborada, com pelo menos 03 (três) orçamentos apresentados por empresas idôneas, 

para a presente aquisição; 
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4.2. Apresentar proposta de preços e documentos de forma clara e detalhada;  

4.2.1. Prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da abertura do 

processo administrativo; 

4.2.2. Indicar o valor unitário do metro cúbico de gás, transportado entregue definitivamente à Secretaria 

Municipal de Saúde, em algarismo e por extenso, já incluídas discriminadamente, todas e quaisquer despesas 

tais como frete, taxas e impostos, dentre outras, observadas as isenções previstas na legislação, com cotações 

em moeda corrente nacional; 

4.2.3. A contratação será feita pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, 

conforme estabelece a Lei (art. 57, II, da Lei 8.666/93); 

4.3. Os objetos serão entregues conforme os itens discriminados neste Termo:  

4.3.1. Os quantitativos previstos neste termo constituem apenas uma estimativa, ficando a Secretaria de 

Saúde obrigada a pagar somente o valor correspondente às quantidades efetivamente entregues, inexistindo 

qualquer pagamento mínimo caso a estimativa mensal seja alcançada. Caso a média mensal seja 

ultrapassada, o valor de referência para pagamento do serviço continuará sendo o preço do metro cúbico de 

gás, não havendo qualquer outro acréscimo a título de excesso em relação às estimativas. 

 

a) Local da Entrega: Os materiais deverão ser entregues no Hospital Municipal, localizada a Av. Barão de 

Guajará, s/nº, Bairro Castanheira neste Município, no horário de segunda a sexta-feira entre as 08h00min às 

14h00min e as 14h00min às 18h00min; 

b) Fornecer os gases em até 03 (três) dias corridos contados da solicitação e recebimento da nota de 

empenho; 

c) Entregar os cilindros (em comodato) em até 03 (três) dias corridos contados da solicitação. 

 

4.4. Entregar os materiais com padrão de qualidade, devendo responsabilizar-se pela substituição de qualquer 

item entregue em desacordo com as descrições constantes neste termo de referência; 

4.5. A contratada deverá responder por quaisquer prejuízos causados em decorrência de materiais entregues 

sem o devido controle de qualidade, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente; 

4.6. A contratada deverá no prazo de 03 (três) dias corridos, contados do recebimento da nota de empenho 

entregar os produtos acompanhados da Nota Fiscal/Nota de Entrega juntamente com as cópias da Certidão 

Negativa de Débito – CND junto ao INSS, expedida pela Receita Federal do Brasil, Certificado de 

Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF emitido pela Caixa Econômica Federal; 

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; prova de regularidade com a Fazenda 

Municipal do domicílio ou sede do licitante e prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou 

sede do licitante; 
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4.7. A referida documentação deverá estar válida durante todo o período do fornecimento do gás. No caso da 

validade expirar do decorrer desse período, deverá ser providenciado a sua revalidação em tempo hábil para 

não haver atrasos no fornecimento do produto. 

 

5. DOCUMENTOS LEGAIS PARA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

5.1. REGULARIDADE JURÍDICA: 

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações, ou a consolidação, se houver, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais. No caso de sociedades comerciais ou 

sociedades por ações, deverão ser acompanhados de documentos de eleição de seus administradores, no qual 

deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou 

compatíveis com o objeto da licitação;  

b) Inscrição do Ato Constitutivo no órgão competente acompanhada, no caso de sociedades civis, de prova 

da diretoria em exercício;  

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir;  

d) Licença de Funcionamento atualizada, ou cadastramento definitivo, emitidos por órgão competente do 

domicilio/ sede da empresa.  

 

5.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

a) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, representada pela Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, e; Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, representada pela CND Certidão Negativa de Débitos, 

emitida pelo INSS;  

e) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, 

emitido pela Caixa Econômica Federal;  

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440, de 07 de julho de 

2011, que comprova a inexistência de débito inadimplido perante a Justiça do Trabalho do licitante / 

fornecedor.  

 

5.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 

patrimonial no domicílio;  

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras do último exercício financeiro já exigível e apresentada 

na forma da lei, quando não houver indicação no SICAF;  

 

5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha atividade pertinente e compatível em 

características e quantidades com o objeto deste termo; 
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b) Deverá a CONTRATADA apresentar o Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Gases Medicinais 

conforme Resolução da ANVISA RDC Nº 69 de 1º de outubro de 2008;  

 

5.5. Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada por tradutor juramentado e também devidamente 

consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos;  

 

5.6. A verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 

prova.  

 

6. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  

 

6.1. A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das especificações mínimas constantes do 

Anexo I deste Termo de Referência e na proposta, e ainda ao seguinte:  

 

6.1.1. Os produtos deverão ser originais e atender ao seguinte:  

 

6.1.1.1. Estar de acordo com a norma NBR 8460 da ABNT, que trata sobre os requisitos mínimos exigíveis, 

peças acessórias e ensaios, para o projeto, fabricação, alteração e segurança no enchimento dos recipientes 

transportáveis destinados ao acondicionamento de gás hospitalar. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, são 

obrigações da CONTRATADA:  

 

7.2. Cumprir o objeto deste Termo de Referência e seu Anexo I, de acordo com as especificações nele 

contidas, bem como na legislação em vigor;  

 

7.3. Na composição dos preços propostos, tanto unitários como totais, deverão ser considerados todos os 

custos diretos e indiretos relacionados com o objeto deste termo (fretes, seguros, contribuições sociais e 

outros), responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a serem vítimas os seus empregados ou 

prepostos quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem.  

 

7.4. Entregar os produtos em conformidade com as especificações técnicas estabelecidas neste Termo de 

Referência, observado os prazos mínimos estabelecidos, devendo o mesmo ser conferido pelo setor 

competente, que juntamente com o fiscal do contrato atestará a regularidade da entrega;  

 

7.5. Por ocasião da entrega, os produtos serão conferidos e, se verificadas quaisquer irregularidades, serão 

devolvidos à CONTRATADA, que terá o prazo máximo de 03 (três) dias corridos para substituí-los;  

 

7.6. Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e 

municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste termo.  

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
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8.1. Permitir o livre acesso dos funcionários da CONTRATADA para a entrega e devolução dos produtos, 

bem como, outras atividades decorrentes da contratação, desde que devidamente identificados com crachá ou 

outra identificação da Licitante;  

 

8.2. Fiscalizar a execução do contrato objetivando a qualidade desejada;  

 

8.3. Dar ciência à CONTRATADA imediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar na execução 

do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento;  

 

8.4. Proceder à conferência das Notas Fiscais/Faturas, atestando no corpo das mesmas, à entrega do material;  

 

8.5. Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas no 

contrato, mediante Nota de Empenho;  

 

8.6. Rejeitar os produtos cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos mínimos 

constantes do Anexo I deste Termo de Referência;  

 

8.7. Notificar a licitante, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de cada um dos 

itens que compõem o objeto deste Termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  

 

8.8. Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a serem solicitados pelos técnicos da 

contratada. 

 

9. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

9.1. A empresa contratada ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando prestar todos os 

esclarecimentos por ventura requeridos pela contratante, que designará um representante para acompanhar a 

execução do Contrato;  

 

9.2. A existência da fiscalização da contratante, de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da 

empresa contratada, na execução do Contrato;  

 

9.3. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante do CONTRATANTE, 

especialmente designado;  

 

9.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, bem como solicitar a sua substituição, 

qualquer produto que não seja comprovadamente novo, eventualmente fora das especificações ou com 

defeito de fabricação, devendo o fornecedor efetuar a substituição do objeto em 2 (dois) dias corridos após a 

comunicação do servidor. 

 

10. CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO 

10.1. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo notas 

fiscais/faturas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 
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10.2. O pagamento será efetuado em sua totalidade em um prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da 

data da aquisição dos itens, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente certificada/atestada pelo 

servidor competente; 

10.3. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária, 

indicada na proposta, devendo, para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da 

conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito; 

10.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrendo de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sustado até que a CONTRATADA 

providencie as medidas saneadoras necessárias. Não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus por parte desta 

Prefeitura; 

10.5. A Empresa Contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura, certidões fiscais e 

trabalhistas, devidamente regular; 

10.6. A regularidade fiscal da Empresa Contratada será verificada, mediante consulta efetuada por meio 

eletrônico; 

10.7. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dia com sua 

regularidade fiscal e trabalhista; 

10.8. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e protocolização 

junto a Secretaria Municipal de Finanças, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional a 

CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo no fornecimento dos itens pela CONTRATADA; 

10.9. Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura ocorrem serão 

de responsabilidade da Empresa Contratada; 

10.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Nº de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

TX = Percentual da taxa anual de 6% 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
10.11. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser 

instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da autoridade superior competente, 

que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade, identificação 

dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa da repactuação de preços dos contratos; 
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10.12. Caso haja a aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na 

CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente 

existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário; 

10.13. Revisão de preços: 

10.13.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito, ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as 

partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa contratada e a retribuição do CONTRATANTE 

para a justa remuneração no fornecimento dos itens, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato; 

10.13.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 

disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão 

nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso; 

10.14. A entrega e recebimento dos produtos será acompanhada e fiscalizada por Servidor competente, 

pertencente ao quadro funcional da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA e devidamente designado para 

tal fim. 

 

11. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

11.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura. Os 

contratos terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos 

contratos, obedecido ao disposto no Art. 57 da Lei Nº 8.666 de 1993. Contudo, a publicação do referido 

extrato na Imprensa Oficial nos termos do Art. 61, Parágrafo Único da lei de licitações, será condição 

indispensável para sua eficácia. 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. Os atos praticados por licitantes ou contratados, contrários ao objetivo deste processo ou de satisfação 

total ou parcial à obrigação assumida, sujeitam-se os faltosos às penalidades estabelecidas nos artigos 86 a 88 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, garantida, sempre a defesa prévia, recurso e vistas do processo na forma 

estabelecida pela lei, a saber: 

12.2. As sanções administrativas ensejadas pelo descumprimento das condições estabelecidas neste Termo e 

demais instrumentos contratuais oriundos do processo; 

12.3. São hipóteses, entre outras, de práticas irregulares e suas respectivas sanções: 

 

                             Ocorrências   Sanções Administrativas que poderão ser          

aplicadas 

I. Deixar de entregar documentação exigida neste 

Termo. 

- Advertência; 

- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) 
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 do valor total do Contrato. 

- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 

por dia atraso referente ao valor do Contrato.  

- Suspensão Temporária  

- Impedimento de licitar/contratar com o Município 

de Vigia de Nazaré/Pa até 02 (dois) anos; 

- Descredenciamento do SICAF 

II. Fazer Declaração Falsa. 

 

- Advertência; 

- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) 

do valor total do Contrato. 

- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 

por dia atraso referente ao valor do Contrato.  

-Suspensão Temporária ou Impedimento de 

licitar/contratar com o Município de Vigia de 

Nazaré/Pa até 02 (dois) anos; 

- Descredenciamento do SICAF 

III. Apresentar documentação falsa. - Advertência; 

- Multa: 30% (trinta por cento) do valor total do 

Contrato. 

- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 

por dia atraso referente ao valor do Contrato.  

-Suspensão Temporária ou Impedimento de 

licitar/contratar com o Município de Vigia de 

Nazaré/Pa até 02 (dois) anos; 

- Descredenciamento do SICAF 

IV. Comportar-se de modo inidôneo. - Advertência; 

- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) 

do valor total do Contrato. 

- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 

por dia atraso referente ao valor do Contrato.  

-Suspensão Temporária ou Impedimento de 

licitar/contratar com o Município de Vigia de 

Nazaré/Pa até 02 (dois) anos; 

- Descredenciamento do SICAF 
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V. Cometer fraude fiscal  - Advertência; 

- Multa: 30% (trinta por cento) do valor total do 

Contrato. 

- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 

por dia atraso referente ao valor do Contrato.  

-Suspensão Temporária ou Impedimento de 

licitar/contratar com o Município de Vigia de 

Nazaré/Pa até 02 (dois) anos;  

- Descredenciamento do SICAF 

VI. Não mantiver a proposta ou desistir do lance.  - Advertência; 

- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) 

do valor total do Contrato. 

- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 

por dia atraso referente ao valor do Contrato.  

-Suspensão Temporária ou Impedimento de 

licitar/contratar com o Município de Vigia de 

Nazaré/Pa até 02 (dois) anos;  

- Descredenciamento do SICAF 

VII. Não assinar o contrato ou não retirar a nota de 

empenho, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta. 

- Advertência; 

- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) 

do valor total do Contrato. 

- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 

por dia atraso referente ao valor do Contrato.  

-Suspensão Temporária ou Impedimento de 

licitar/contratar com o Município de Vigia de 

Nazaré/Pa até 02 (dois) anos;  

- Descredenciamento do SICAF 

VIII. Entregar o objeto fora do prazo estabelecido 

ou atrasar a execução de obra ou serviço. 

- Advertência; 

- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) 

do valor total do Contrato. 

- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 

por dia atraso referente ao valor do Contrato.  

-Suspensão Temporária ou Impedimento de 

licitar/contratar com o Município de Vigia de 

Nazaré/Pa até 02 (dois) anos;  

mailto:saude2021@outlook.com.br
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- Descredenciamento do SICAF 

IX. Não efetuar a troca do objeto, quando 

notificado. 

- Advertência; 

- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) 

do valor total do Contrato. 

- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 

por dia atraso referente ao valor do Contrato.  

-Suspensão Temporária ou Impedimento de 

licitar/contratar com o Município de Vigia de 

Nazaré/Pa até 02 (dois) anos;  

- Descredenciamento do SICAF 

X. Substituir o objeto fora do prazo estabelecido  - Advertência; 

- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) 

do valor total do Contrato. 

- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 

por dia atraso referente ao valor do Contrato.  

-Suspensão Temporária ou Impedimento de 

licitar/contratar com o Município de Vigia de 

Nazaré/Pa até 02 (dois) anos; - Descredenciamento 

do SICAF 

 

XI. Deixar de executar qualquer obrigação pactuada 

ou prevista em Lei e no Edital da Licitação, em que 

não se comine outra penalidade  

- Advertência; 

- Multa: de 1% (um por cento) até 10%(dez por 

cento) do valor total do Contrato. 

- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 

por dia atraso referente ao valor do Contrato.  

-Suspensão Temporária ou Impedimento de 

licitar/contratar com o Município de Vigia de 

Nazaré/Pa até 02 (dois) anos;   

- Descredenciamento do SICAF 

XII. Inexecução parcial do contrato. - Advertência; 

- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) 

do valor total do Contrato 

- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 

por dia atraso referente ao valor do Contrato.  

-Suspensão Temporária ou Impedimento de 

licitar/contratar com o Município de Vigia de 

Nazaré/Pa até 02 (dois) anos;  

mailto:saude2021@outlook.com.br
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- Descredenciamento do SICAF 

XIII. Inexecução total. - Advertência; 

- Multa: 20% (vinte por cento), do valor total do 

Contrato. 

- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 

por dia atraso referente ao valor do Contrato.  

-Suspensão Temporária ou Impedimento de 

licitar/contratar com o Município de Vigia de 

Nazaré/Pa até 02 (dois) anos;  

- Descredenciamento do SICAF 

 

12.4. Nas ocorrências dos itens II, III, V, XIII e XIV do acima, sem prejuízo de outras, será, ainda, 

cominada a sanção de Declaração de Inidoneidade para licitar e contrata com a Administração Pública. 

12.4.1. Os fatos incursos nas ocorrências dos itens II, III e V serão obrigatoriamente comunicados à 

Procuradoria Geral do Município de Vigia de Nazaré-PA para providências cabíveis. 

12.5. As sanções estabelecidas, neste termo, não excluem outras previstas em Lei, nem a responsabilidade 

da contratada por perdas e danos que der causa pela prática de irregularidades. 

12.6. As sanções estabelecidas neste termo, não impedem a anulação/revogação do processo ou a rescisão 

do contrato, a critério exclusivo da Administração. 

 

13. DO FORO 

13.1. As questões decorrentes deste instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente serão 

processadas e julgadas no Foro da Comarca de Vigia de Nazaré-PA e, se houver utilização de recurso 

federal, será competente para o julgamento do litígio o foro de uma das varas federais da Seção Judiciária do 

Pará. 

  

 

Vigia de Nazaré-Pá, 03 de maio de 2023. 

 

 

 

 

FRANCIMEIRE DO SOCORRO DE SOUZA SANTOS 

Diretora do Hospital – SEMSA 

 

APROVADO POR: 

 

 

PATRÍCIA DO SOCORRO SOEIRO FEITOSA 

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto nº 009/2021 
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ANEXO V 

PLANILHA DE QUANTITATIVO E VALORES 

 

ITEM DESCRIÇÃO – GASES HOSPITALARES UNID. 
QUANT. 

(M³ /ANO) 

01 

RECARGA DE GÁS OXIGENIO (O²), com selo de 
qualidade de acordo com as especificações da 
ABNT, com 99,5% de pureza. A contratada deverá 
fornecer conforme a demanda da administração, 
devendo efetuar a recarga dos cilindros já existentes 
no Hospital e ambulância, com as seguintes 
capacidades, 7m³a  10M³. 

 

M³ 

 

 

50.000 

 

02 

RECARGA DE GÁS OXIGENIO (O²), com selo de 
qualidade de acordo com as especificações da 
ABNT, com 99,5% de pureza. A contratada deverá 
fornecer conforme a demanda da administração, 
devendo efetuar a recarga dos cilindros já existentes 
no Hospital e ambulância, com as seguintes 
capacidades, 3,5M³. 

M³ 1.000 

03 

RECARGA DE GÁS OXIGENIO (O²), com selo de 
qualidade de acordo com as especificações da 
ABNT, com 99,5% de pureza. A contratada deverá 
fornecer conforme a demanda da administração, 
devendo efetuar a recarga dos cilindros já existentes 
no Hospital e ambulância, com as seguintes 
capacidades, 2,5M³. 

M³ 1.000 

04 

RECARGA DE GÁS OXIGENIO (O²), com selo de 
qualidade de acordo com as especificações da 
ABNT, com 99,5% de pureza. A contratada deverá 
fornecer conforme a demanda da administração, 
devendo efetuar a recarga dos cilindros já existentes 
no Hospital e ambulância, com as seguintes 
capacidades, 2M³. 

M³ 1.000 

05 

RECARGA DE GÁS OXIGENIO (O²), com selo de 
qualidade de acordo com as especificações da 
ABNT, com 99,5% de pureza. A contratada deverá 
fornecer conforme a demanda da administração, 
devendo efetuar a recarga dos cilindros já existentes 
no Hospital e ambulância, com as seguintes 
capacidades, 1M³. 

M³ 1.000 

07 Manômetro e Fluxometro REF. VF010 
UND  

 

40 
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08 Regulador  de oxigênio  UND 
 

40 
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